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LEI N° 548/2005 DE 07 DE NO ’EMBRO DE Z003.

Fnstitui o Plano Municipal (e
Fducaciio e da outras providéncia

O PREFEITO MUNICIPAL DE ITAPIUNA, no uso ae suas atribuicdes
legais, faz saber que a Cdmara Municipal aprovou e eu sanciono e promulgo
a seguinte Lei:

Art.1°- Fica instituido por esta Lei o Plano Municipal de Educagdo, como
instrumento de planejamento das a¢Bes das agdes e atividades da Secretaria
de Educagfio Bésica do Municipio e seus Orgéos para o pericdo de 2005, 2014

Art.2°-O Plano Municipal de Educacéo instituido por esta Lei foi elaborado
em consondncia com o Plano Estadual e Federal, com a participacio «
sociedade e sob a coordenagdo da Secretaria da Educacéo Bésica, Cultura
Desporto do Municipio, e orienta-se pelos seguintes principios basicos:

L. Democracia e Transparéncia de suas agdes;
II. Eficiéncia e Efic4cia na utilizacdo dos recursos Técnicos, financeiros
e humanos.

ITI. Integragdo ao Planejamento das atividades de Governo, em especial,

" ao Plano Plurianual. 4 Lei de Diretrizes Orgamentérias e a Lei
Orcamentaria anual;

IV. Viabilidade Técnica, Econémica e Financeira em p-oporgdes;

V. Respeito a adequacdo a realidacde local e regional ;

VI. Interesse coletivo;

VII. Legalidade;

VIII. Impessoalidade;

IX. Moralidade;

X.  Publicidade;
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XI. Eficiéncia.

Art.3° - O Plano Municipal de Educagdo contém a proposia Educacional do
Municipio para uma década, sendo admitida emendas de revisZo.

Art.4°- O Planejamento das agfes Educacionais obedecera as diretrizes do
Capitulo IX. Art. da Lei Orgénica Municipal.

Art.5°- As propostas, projetos e acdes do Plano Municipal de Educagéo toram
procedidas de audiéncias publicas setoriais e consolidadas por meio do forum
Municipal de educagio.

Art.6°- As emendas revisionais também sdo precedidas de audiéncia publica,
porém envolvendo apenas as partes ou setores afetos a revisé.o.

Art.7°- O Férum Municipal de Educacéo foi composto por Delegados eleitos
ou escolhidos nas audiéncias publicas setoriais e se consolida em uma Grande
Audiéncia Publica Municipal.

Art.8°- O Plano Municipal Educagdo também contém as diretrizes e
instrumentos de controle e acompanhamento da sua execu:fo, ficando estas
atribuigdes a cargo da Secretaria de Educacfo Bésica do Municipic e do
Poder Executivo. |

Art.9°- As despesas decorrentes da organizagdes, coordenegdo, elaboracio
controle do Plano Municipal de Educegfo correrdo a contas das dotago.s
orcamentérias destinadas ao funcionamento da Secretaria de Educacio Bésica
do Municipio.

Art.10° Esta Lei entrard em vigor na data de sua publica;&o, revogadas as
disposi¢des em contrario.
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